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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logís�cos

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

O DIRETOR DE RECURSOS LOGÍSTICOS DA SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando das suas atribuições e
conforme o disposto no parágrafo 8º do ar�go 65 da Lei nº 8.666/93, bem como das anotações constantes
no Despacho CONTR/COLIC/DILOG/SA (3510174), Despacho CCONF/COFIN/DIROF/SA (3514822) e Despacho
COEMP/COFIN/DIROF/SA (3525038), do processo SEI nº 00230.000003/2021-72, registra que os preços dos serviços do
Contrato nº 24/2021, celebrado com a empresa BELFORT GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, ficam reajustados,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, passando aos seguintes
valores:

de R$ 4.240,08 (quatro mil duzentos e quarenta reais e oito centavos) para R$ 4.745,52 (quatro mil setecentos e
quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), a par�r de 30 de junho de 2022, face ao reajuste no
percentual de 11,89%, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
publicado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE, do período acumulado de junho/2021 a
junho/2022.

Com a concessão do reajuste, o item 3.1 e a tabela da Cláusula Terceira do Contrato nº 24/2021 passarão a ter a
seguinte redação:

3.1 O preço total da contratação é de R$ 4.745,52 (quatro mil setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois
centavos)
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE ANUAL PREÇO POR KG PREÇO ANUAL

  1 Coleta, transporte, tratamento de incineração e disposição final de Resíduos
de Serviços de Saúde - RSS em bombonas de 200kg.

kg 1.404 kg 3,38 4.745,52

 

 
MAURÍLIO COSTA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por Maurílio Costa dos Santos, Diretor(a), em 04/08/2022, às 12:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3537431 e o código CRC
0BFF0756 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00230.000003/2021-72 SEI nº 3537431
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